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 EMENDA Nº 6, AO PROJETO DE LEI
Nº 697, DE 2012
Inclui novo artigo 2°, renumerando o artigo 2° como artigo 

3°:
"Artigo 2° - Ficam estabelecidas as diretrizes para a polí-

tica de valorização do salário mínimo a vigorar entre 2014 e 
2017.

§ 1° - Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo 
do salário mínimo estadual entre 2013 e 2016, inclusive, cor-
responderão à, no mínimo, a variação do PIB (Produto Interno 
Bruto) nacional, do segundo ano anterior ao da vigência do 
salário mínimo acrescido da variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada nos doze meses imediatamente anteriores ao mês 
do reajuste, da seguinte forma:

I - em 2014 será aplicado o percentual equivalente à taxa 
de crescimento real do Produto Interno Bruto - PIB, apurada 
pelo IBGE, para o ano de 2012, acrescido da variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurada pelo IBGE, 
para o ano de 2013;

II - em 2015 será aplicado o percentual equivalente à taxa 
de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 
2013, acrescido da variação do INPC, apurado pelo IBGE, para 
o ano de 2014;

III - em 2016 será aplicado o percentual equivalente à taxa 
de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 
2014, acrescido da variação do INPC, apurado pelo IBGE, para 
o ano de 2015; e

IV - em 2017 será aplicado o percentual equivalente à taxa 
de crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 
2015, acrescido da variação do INPC, apurado pelo IBGE, para 
o ano de 2016.

§ 2° - A partir de 2013, o salário mínimo regional do Esta-
do de São Paulo terá vigência a partir do dia 1° de janeiro.

§ 3° - Na hipótese de não divulgação do INPC referente a 
um ou mais meses compreendidos no período do cálculo até o 
último dia útil imediatamente anterior à vigência do reajuste, o 
Poder Executivo estimará os índices dos meses não disponíveis.

§ 4° - Verificada a hipótese de que trata o § 2º, os índices 
estimados permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem 
qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos compensados no 
reajuste subsequente, sem retroatividade.

JUSTIFICATIVA
A exemplo do que fez o governo federal, a presente emen-

da tem como propósito estabelecer uma política de valorização 
do salário mínimo regional que permita ao conjunto dos traba-
lhadores e dos empregadores do Estado de São Paulo planejar 
seus ganhos e suas despesas, respectivamente, sem que haja a 
insegurança e a incerteza decorrente da necessidade de aprova-
ção de leis específicas a cada ano.

Sala das Sessões, em 11-12-2012.
a) Alencar Santana Braga

 EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 43, DE 2012
Dê-se ao artigo 5º da Lei Complementar n.º 1110, de 14 de 

maio de 2010, a que se refere o artigo 1º do projeto em epígra-
fe, a seguinte redação:

“Artigo 1º - (...)
“Artigo 5º - O Procurador-Geral será nomeado pelo Gover-

nador do Estado, dentre os integrantes de lista tríplice, para 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução 
consecutiva.

Parágrafo único – A lista tríplice a que se refere o “caput” 
será composta de Procuradores, escolhidos por seus pares, 
e será encaminhada ao Governador do Estado pelo próprio 
Procurador-Geral.”

JUSTIFICATIVA
Constitui objetivo do PLC 43/2012 a equiparação dos 

Procuradores do Tribunal de Contas aos seus assemelhados do 
Ministério Público. Tanto assim é que o artigo 6º da Lei Comple-
mentar 1110/2010, que instituiu a referida Procuradoria, tam-
bém está sendo alterado, pretendendo-se a seguinte redação:

“Artigo 6º - Aos membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas do Estado aplicam-se, na forma do artigo 
130 da Constituição Federal, as disposições referentes ao cargo 
de Procurador de Justiça previstas na Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado, pertinentes a subsídios, direitos, vedações, 
regime disciplinar e forma de investidura.”

Nada mais natural, portanto, que também a elaboração 
da lista tríplice, para escolha do Procurador-Geral, seja feita à 
semelhança do que acontece no Ministério Público. Lá, a lista 
decorre de eleição direta, “mediante voto obrigatório, secreto 
e plurinominal de todos os membros do Ministério Público do 
quadro ativo da carreira”, nos termos do artigo 10 de sua Lei 
Orgânica (Lei Complementar nº 734, de 1993..

Sala das Sessões, em 11/12/2012
a) Alencar Santana Braga

 EMENDA Nº 2, AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 44, DE 2012
Dê-se ao artigo 1.º do Projeto de lei em epígrafe a seguinte 

redação:
Artigo 1º - Quando salário-base mensal do servidor for 

inferior aos valores fixados nos incisos I a III deste artigo, será 
concedido abono complementar para que seu salário-base 
mensal corresponda a esses valores, na seguinte conformidade:

I. R$ 785,00 (setecentos e oitenta e cinco reais), quando 
em Jornada Completa de Trabalho;

II. R$ 589,00 (quinhentos e oitenta e nove reais), quando 
em Jornada Comum de Trabalho;

III. R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais), quando em 
Jornada Parcial de Trabalho.

JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei Complementar n° 44/2012 que concede 

abono complementar aos servidores, quando sua retribuição 
global mensal for inferior aos valores especificados no seu 
artigo 1º, representa, de fato, a confissão sobre o fracasso da 
política salarial e o tratamento desrespeitoso dado pelo Gover-
no nos últimos 18 anos ao conjunto de servidores públicos do 
Estado de São Paulo, uma vez que paga salários aviltantes, não 
respeita a lei que instituiu a data-base, e nem garante nenhum 
processo de negociação franco entre os servidores e o governo. 
É vergonhoso que até hoje haja no Estado de São Paulo servi-
dores que percebam salário inferior a R$ 785,00, quando em 
Jornada Completa de Trabalho.

Deste modo, a presente emenda visa corrigir essa dis-
torção, estabelecendo o salário-base como parâmetro para 
o recebimento do abono complementar, uma vez que, como 
abono, os valores sequer são incorporados aos vencimentos 
dos servidores.

Sala das Sessões, em 11/12/2012
a) Alencar Santana Braga

 EMENDA Nº 3, AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 44, DE 2012
Dê-se ao artigo 4.º do Projeto de lei Complementar em 

epígrafe a seguinte redação:
Artigo 4.º - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.º de janeiro 
de 2013.

 REQUERIMENTOS SOLICITANDO
DESIGNAÇÃO DE RELATOR ESPECIAL
JOSÉ BITTENCOURT
Projetos de Lei 364/2012, 596/2012 e 614/2012

 REQUERIMENTO
REQUEREMOS nos termos do artigo 226, I, da XIV Consoli-

dação do Regimento Interno, seja dada tramitação de urgência 
para o Projeto de Lei n° 737, de 2012, de autoria da Mesa, que 
dispõe sobre a remuneração dos Deputados Estaduais para o 
exercício financeiro de 2013.

JUSTIFICATIVA
A relevância da matéria tratada na propositura em apreço 

justifica a urgência ora requerida.
Sala das Sessões, em 11/12/2012.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente
a) RUI FALCÃO - 1° Secretário
a) ALDO DEMARCHI - 2° Secretário

 REQUERIMENTO
REQUEREMOS nos termos do artigo 226, I, da XIV Consoli-

dação do Regimento Interno, seja dada tramitação de urgência 
para o Projeto de Lei nº 738, de 2012, de autoria da Mesa, que 
dispõe sobre o subsídio do Governador, do Vice-Governador e 
dos Secretários de Estado no exercício financeiro de 2013.

JUSTIFICATIVA
A relevância da matéria tratada na propositura em apreço 

justifica a urgência ora requerida.
Sala das Sessões, em 11/12/2012.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente
a) RUI FALCÃO - 1° Secretário
a) ALDO DEMARCHI - 2° Secretário

 EMENDAS

EMENDA Nº 2, AO PROJETO DE LEI Nº 697, 
DE 2012
Dê-se ao inciso III do artigo 1° a seguinte redação:
“III - R$ 775,00 (setecentos e e setenta e cinco reais), para 

os administradores agropecuários e florestais, trabalhadores de 
serviços de higiene e saúde, chefes de serviços de transportes e 
de comunicações, supervisores de compras e de vendas, agen-
tes técnicos em vendas e representantes comerciais, operadores 
de estação de rádio e de estação de televisão, de equipamentos 
de sonorização e de projeção cinematográfica, e servidores 
públicos estaduais".

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo corrigir a exclusão 

dos servidores públicos estaduais da política de piso salarial 
regional. A fixação da data-base em 1° de março, prevista em 
lei estadual, não veio acompanhada de uma política de nego-
ciação permanente para definição de reajuste salarial e revisão 
geral da remuneração.

A política de remuneração com a concessão de incorpora-
ções acarreta vários prejuízos aos servidores que, no momento 
da aposentadoria ou afastamentos não tem incorporado essas 
gratificações. A incorporação das gratificações ao salário dos 
servidores é a melhor solução para corrigir as distorções gera-
das.

Sala das Sessões, em 11/12/2012
a) Alencar Santana Braga

 EMENDA Nº 3, AO PROJETO DE LEI Nº 697, 
DE 2012
Acrescentem-se novo artigo 2° e novo artigo 3°, renume-

rando o artigo 2° para artigo 4°:
“Artigo 2° - O artigo 2° da Lei nº 12.640, de 11 de julho de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 2° - Os pisos salariais fixados nesta lei não se apli-

cam aos trabalhadores que tenham outros pisos definidos em 
lei federal, convenção ou acordo coletivo, aos servidores públi-
cos municipais, bem como os contratos de aprendizagem regi-
dos pela Lei federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 2.000".”

"Artigo 3° - O piso salarial dos servidores estaduais, a que 
se refere o inciso III do artigo 1° desta Lei será aplicado como 
salário-base da remuneração do servidor público do Estado de 
São Paulo."

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo corrigir a exclusão 

dos servidores públicos estaduais da política de piso salarial 
regional. A fixação da data-base em 1° de março, prevista em 
lei estadual, não veio acompanhada de uma política de nego-
ciação permanente para definição de reajuste salarial e revisão 
geral da remuneração.

A política de remuneração com a concessão de incorpora-
ções acarreta vários prejuízos aos servidores que, no momento 
da aposentadoria ou afastamentos não tem incorporado essas 
gratificações. A incorporação das gratificações ao salário dos 
servidores é a melhor solução para corrigir as distorções gera-
das.

Sala das Sessões, em 11-12-2012.
a) Alencar Santana Braga

 EMENDA Nº 4, AO PROJETO DE LEI Nº 697, 
DE 2012
Dê-se ao artigo 3º do Projeto de lei em epígrafe a seguinte 

redação:
"Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013."
JUSTIFICATIVA
A presente emenda objetiva unificar as datas de vigência 

entre o salário mínimo nacional e o piso regional, retroagindo 
os efeitos da presente lei, para o ano de 2013, a 1° de janeiro 
e, devendo o Poder Executivo enviar o projeto de lei relativo 
aos pisos salariais regionais do Estado de São Paulo para os 
próximos anos, com antecedência suficiente para aprová-los 
nos anos anteriores aos de vigência do salário, para que os 
efeitos da lei possam ter vigência sempre a partir de 1° de 
janeiro, igualando-se assim, a data de reajuste do salário míni-
mo nacional.

Sala das Sessões, em 11-12-2012.
a) Alencar Santana Braga

 EMENDA Nº 5, AO PROJETO DE LEI
Nº 697, DE 2012
Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei em epígrafe, a seguinte 

redação:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 12.640, de 11 de julho de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - No âmbito do Estado de São Paulo, o piso 

salarial mensal dos trabalhadores passa a ser de R$ 775,00 
(setecentos e setenta e cinco reais)“.

JUSTIFICATIVA
A presente emenda pretende unificar as faixas do piso 

salarial proposto pelo Governo do Estado no projeto de lei, 
para um único valor, estabelecendo uma única faixa no valor 
da maior faixa proposta, ou seja, R$ 775,00 (setecentos e 
setenta e cinco reais). A unificação dos pisos em uma única 
faixa na forma e de acordo com o valor proposto visa garantir 
um patamar mínimo de remuneração do Estado afastando-se 
a categorização de ocupações e atividades e distorções pela 
subjetividade da avaliação da importância de uma atividade em 
comparação com as outras.

Sala das Sessões, em 11-12-2012.
a) Alencar Santana Braga

Pela linha de raciocínio do eminente relator do processo, 
o atual presidente da Corte, Ministro Joaquim Barbosa, cabe 
ao Supremo Tribunal Federal, após a condenação, “meramen-
te” comunicar à respectiva Casa Legislativa a vacância do 
cargo daquele parlamentar condenado, fazendo com que o 
Parlamento “meramente” declare a perda do mandato, não 
podendo rever ou tornar sem efeito a decisão final proferida 
pelos magistrados.

Em que pese o grande respeito que nutrimos pela Supre-
mo Tribunal Federal, o qual tem correspondido a contento às 
demandas judiciais a ele encaminhadas, quer nos parecer que 
está se tentando, flagrantemente, judicializar a política.

É inadmissível se aceitar qualquer relativização de disposi-
tivo inserido na Constituição Federal.

O “caput” do artigo 15 da Carta Magna, e seu inciso III, 
dispõe expressamente que não haverá cassação de direitos 
políticos, e a perda ou suspensão deles, no caso, só se dará por 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem 
seus efeitos.

E o “caput” do artigo 55, seu inciso VI, e o § 2º, prescrevem 
que a perda do mandato do Deputado ou Senador se dará 
em razão de condenação criminal em sentença transitada em 
julgado, e a perda será decidida pela Câmara dos Deputados 
ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa 
(grifo nosso).

A clareza da redação dos dispositivos não levam a dúvi-
das. Aliás, quis o constituinte originário, até, estabelecer o rito 
procedimental para a perda do mandato, ou seja, votação em 
plenário, voto secreto, maioria absoluta, e iniciativa da Mesa ou 
partido político.

Se assim não fosse, não haveria razão de se delinear tal 
procedimento na Constituição, bastando apenas o Tribunal 
competente “comunicar” a perda do mandato a uma das Casas 
Legislativas e pronto, sem maiores burocracias.

É imponderável, indiscutível e inaceitável a tentativa do 
Supremo Tribunal Federal de “chamar para si” uma prerrogativa 
exclusiva da Câmara ou do Senado Federal, quanto à perda de 
mandato parlamentar.

Vejam os princípios fundamentais que a Carta Federal 
estabelece nos artigos 1º, inciso I, Parágrafo único, e artigo 2º, 
onde a República Federativa do Brasil se constitui em Estado 
Democrático de Direito, e tem, dentre outros, a soberania como 
fundamento, e que os Poderes da União são independentes e 
harmônicos entre si, assim como de que todo o Poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.

Aqui perguntamos: Aonde está o respeito à soberania do 
Congresso Nacional ? Aonde está a obediência ao princípio da 
independência entre os Poderes ? Aonde está a representativi-
dade emanada do povo ?

Já dizia um poeta latino, que a perda de uma prerrogativa 
é a permissão expressa para a perda das demais.

Nesse sentido, em defesa da garantia da plena prerrogativa 
afeta à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, quanto a 
declarar a perda de mandato de seus membros, e como ideali-
zador e ex-Presidente do Conselho de Defesa das Prerrogativas 
Parlamentares da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, não podendo deixar de manifestar-me quanto ao tema 
colocado, o qual põe em risco a legitimidade do Congresso, é 
que formulo, nos termos regimentais, a seguinte Moção:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, assim como à todas as 
Lideranças Partidárias com assento naquelas Casas Legislativas, 
no sentido de defender e fazer valer, em todos os seus termos, 
as prerrogativas que lhes são afetas quanto à declaração de 
perda de mandato parlamentar nos casos de condenação 
criminal transitada em julgado, nos termos do que dispõe as 
artigos 15, inciso III, e artigo 55, inciso VI e § 2º, da Constitui-
ção Federal.

Sala das Sessões, em 11-12-2012.
a) Campos Machado

 MOÇÃO Nº 110, DE 2012
O Programa de Financiamento Estudantil – FIES tem como 

finalidade financiar a graduação no Ensino Superior de estu-
dantes que têm dificuldades para custear sua formação e que 
estejam regularmente matriculados em instituições pagas, 
cadastrados no Programa e com avaliação positiva nos proces-
sos que têm a condução do MEC.

Ocorre, no entanto, que milhares de estudantes em todo o 
Brasil estão sendo prejudicados, colocados para fora das Facul-
dades, sofrendo constrangimento e discriminação, por não aten-
derem as exigências de idoneidade cadastral e fiadores exigidas 
no artigo 5º -, VII, §4º da Lei 10.260, de 12 de julho de 2.001.

Analisando o objetivo do programa, é incontestadamente 
contraditória a exigência contida no dispositivo legal, além de 
contrariar princípios fundamentais elencados na nossa Consti-
tuição que garantem direitos sociais, como o disposto no artigo 
6º, que dispõe sobre o direito à educação.

O Programa, reconhecidamente, de grande padrão tec-
nológico iniciando-se pela adesão das instituições de ensino, 
passando pela inscrição dos estudantes e divulgação dos resul-
tados e entrevistas realizadas pela internet, vem encontrando 
no preenchimento das exigências de idoneidade cadastral e 
fiadores sua maior dificuldade para que cumpra a real finali-
dade que é a inclusão de alunos carentes nas universidades 
e a concretização da justiça social tão desejada por todos os 
brasileiros.

Ao mesmo tempo em que o FIES representa a comodidade 
para todos os seus participantes e garante a confiabilidade do 
processo, afasta os aspirantes do ingresso ao programa, bem 
como descaracteriza as diretrizes da política educacional do 
Governo Federal.

Diante das razões acima expostas, fica claramente demons-
trada a necessidade de propiciar ao maior número possível de 
alunos a permanência e conclusão do ensino superior e, para 
tanto, reclamar a urgente adoção de providências,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
apela para a Excelentíssima Senhora Presidente da República, a 
fim de que determine aos órgãos competentes as providências 
necessárias para a elaboração de estudos, no sentido de dispen-
sar a exigência de idoneidade cadastral e fiadores, contidas na 
Lei 10.260, de 12 de julho de 2001.

Sala das Sessões, em 11-12-2012.
a) Campos Machado

 REQUERIMENTOS
ANTONIO SALIM CURIATI
2579/2012
Propõe manifestação de pesar pelo falecimento da Sra. 

Zilda Halben Guerra, ocorrido dia 25 de Julho de 2012.
2580/2012
Propõe manifestação de pesar pelo falecimento do Sr. 

Joelmir José Beting, Jornalista e Sociólogo, ocorrido dia 29 de 
Novembro de 2012.

CELSO GIGLIO
2581/2012
Propõe manifestação de pesar pelo falecimento do Arquite-

to Oscar Ribeiro de Almeida de Niemeyer Soares,ocorrido em 05 
de dezembro de 2012.

II - Implantar as condições necessárias para o desenvolvi-
mento e execução de programas, projetos, pesquisas e estudos, 
buscando a conservação da memória esportiva, a preservação 
e o resgate do esporte referente a clubes, entidades, dirigentes, 
pessoas físicas, instituições esportivas amadoras e profissionais 
ou de qualquer outra manifestação ou natureza esportiva do 
Estado de São Paulo;

III - Criar ações educativas, fundamentadas no respeito à 
diversidade cultural e na participação comunitária, contribuindo 
para ampliar o acesso da sociedade aos esportes;

IV- Elaborar e implementar exposições e atividades com a 
finalidade de promover e estimular a reflexão sobre o esporte 
em nosso Estado; 

V – Instituir ações que tornem o museu interativo através 
de espaços com multimídia.

Artigo 3º - O museu poderá estabelecer convênios e parce-
rias com instituições, órgãos ou com organizações não gover-
namentais, visando à troca de informações e o enriquecimento 
do acervo.

Artigo 4º - O museu poderá autorizar ou produzir publi-
cações sobre temas vinculados a seus bens esportivos e peças 
publicitárias sobre seu acervo e suas atividades.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
É de estranhar que um Museu dos Esportes ainda não 

exista em uma das maiores metrópoles do mundo, a exemplo 
de outras cidades internacionais, como Nova York, Paris e 
Estocolmo.

A criação deste Museu seria um polo turístico muito impor-
tante, atraindo pessoas de vários lugares que visitam São Paulo.

Não podemos esquecer que o Brasil foi escolhido para 
sediar as Olimpíadas de 2016. Um evento que tornará o País o 
centro das atenções da população mundial.

Apesar da cidade de São Paulo não sediar os jogos olímpi-
cos, e de apenas ser o palco da realização das preliminares do 
futebol, devemos ressaltar a importância que a cidade ocupa 
neste evento, através de sua infraestrutura para recepcionar 
todos aqueles que visitarem a cidade.

Os atletas do Estado, e suas modalidades, também deverão 
ser prestigiados, e o museu seria uma forma importante de res-
guardar a memória de tantos que trouxeram medalhas, troféus 
e alegrias ao povo brasileiro.

Acreditamos que o Poder Executivo saberá de maneira 
excepcional, como criar, implantar e utilizar os órgãos envol-
vidos, de forma a fazer nos padrões internacionais um museu 
moderno, interativo e com certeza um novo ponto de interesse 
cultural, turístico e de incentivo aos esportes não só da cidade 
de São Paulo, como do Estado e do Brasil.

Desta forma, contamos com a apreciação e aprovação da 
presente propositura pelos nobres pares.

Sala das Sessões, em 11/12/2012
a) Chico Sardelli - PV

 PROJETO DE LEI Nº 740, DE 2012

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Artigo 1º É declarada de utilidade pública o 
“Associação Hortifrutiflores de Jarinu”, com sede no município 
de Jarinu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa declarar de utilidade pública 

o “Associação Hortifrutiflores de Jarinu”, com sede no municí-
pio de Jarinu.

Fundada sem propósitos lucrativos, com objetivos claros de 
prestar assistência econômica e de fomento às atividades agro-
pecuárias de todos os produtores rurais da região, a Associação 
vem desempenhando suas funções a contento, recebendo o 
reconhecimento de todos os seus associados e de centenas 
daqueles que direta ou indiretamente se beneficiam de suas 
iniciativas.

Constituída por um número ilimitado de sócios, a entidade 
é comandada por uma Diretoria Geral, um Conselho Fiscal e 
Assembléia Geral, cujos cargos não são remunerados, sendo 
vedado o recebimento de qualquer bonificação ou vantagem.

A entidade realiza projetos voltados ao atendimento filan-
trópico conforme as finalidades estabelecidas em seu Estatuto, 
dentre outros, conforme se infere de relatório de atividades 
encartado a esta propositura.

Pelas relevantes atividades realizadas, a entidade se orgu-
lha de cumprir os seus objetivos, sendo que suas atividades 
são notadamente desenvolvidas por um corpo de dedicados 
funcionários e voluntários.

Por todo o exposto, certo de que a Associação Hortifrutiflo-
res de Jarinu vem atendendo a coletividade com o fim exclusivo 
de prestar um serviço filantrópico notadamente reconhecido, 
sendo motivo de orgulho para o município de Jarinu, propomos 
que a entidade seja declarada de utilidade estadual, esperando 
que mereça a acolhida de nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em 6/12/2012
a) Samuel Moreira - PSDB

 PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 10, DE 2012
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - São consideradas regulares e ficam aprovadas 

as contas anuais apresentadas pelo Senhor Chefe do Poder 
Executivo, relativas ao exercício econômico-financeiro de 2011, 
consolidadas no Balanço Geral e nos documentos acessórios 
elaborados em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
4.320, de 1964, acompanhadas dos relatórios da Coordenadoria 
de Administração Financeira da Secretaria da Fazenda e da 
Contadoria Geral do Estado, compreendendo as atividades da 
Administração Direta e Indireta Estadual, ressalvados os even-
tuais atos pendentes de julgamento por este Poder Legislativo.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Sessões, em 11-12-2012
Apresentado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Pla-

nejamento, em seu Parecer nº 1682, de 2012, sobre o Processo 
RGL nº 2575, de 2012.

 MOÇÕES

MOÇÃO Nº 109, DE 2012
A notabilidade da Ação Penal 470, em curso final no Supre-

mo Tribunal Federal, de cujo processo ficou conhecido como 
“mensalão”, está gerando agora divergências quanto à com-
petência para a deflagração da perda de mandato parlamentar 
nas hipóteses de condenação criminal transitada em julgado.


